
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 560/2021
Referência: 2608346/2020 - Auto: 44338/2020
Interessado: CONSTRUTORA ESCALA LTDA - EPP

EMENTA: Trata-se de processo de fiscalização - relatório fiscal: Revelia.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Samir Oliveira Salles, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Construtora Escala Ltda - Epp, Considerando o disposto na lei federal n.° 5.194/66;
Considerando o disposto na lei n.° 6.496/77; Considerando o art. 12 e o § 1º, do art. 16, da Resolução n.° 1.121/2019 do CONFEA;
Considerando a manifestação n.° 107/2021, emitida em 07/10/2021 pela Assessoria Jurídica deste CREA-AM;  Considerando que
os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; Considerando que da decisão do
Plenário do CREA-AM a autuada poderá recorrer ao Plenário do CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração n.° 44338/2020, lavrado em
desfavor de CONSTRUTORA ESCALA LTDA, CNPJ 27.013.574/0001-50, por não dispor em seu quadro técnico profissional com
atribuições para todos os serviços prestados no Contrato n.° 038/2018-SEINFRA, sendo improcedente para fins de arquivamento do
auto de infração, o registro de ART de execução do serviço de lavra a céu aberto por geólogo contratado de maneira autônoma.
Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Romina Alves Dos Santos.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite,
Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Janeth
Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Roberval Sousa Protasio, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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